
AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.
ITAPECERICA DA SERRA

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  002/2026,  QUE 
FAZEM  ENTRE  SI  AUTARQUIA  MUNICIPAL 
DE  SAÚDE  -  IS  E  A  EMPRESA   ELOAH 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - IS por intermédio do(a) Autarquia Municipal, com sede na Rua 
Major Manoel Francisco de Moraes , 286 Centro , na cidade de Itapecerica da Serra /SP, CEP 06850-
050, inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  09.583.958/0001-27,  neste  ato  representado(a)  pelo(a) 
SUPERINTENDENTE,  Sr(a) Simone  da  Luz,  inscrito(a)  no CPF  nº  178.317.398-07,  doravante 
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ELOAH  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA  LTDA  inscrito(a)  no 
CNPJ/MF sob o nº  11.779.005/0001-80,  sediado(a)  na  Rua Antonio Félix  de Souza Brito,  38,  Vila 
Anhanguera, Campinas/SP, CEP 13031-830, (19) 3037-0361, atendimento@eloahpropaganda.com.br, 
doravante  designada CONTRATADA,  neste  ato  representada pelo(a)  Sr.(a)  Marcia  Cristina Araujo 
Penna, inscrito(a) no CPF nº 260.796.258-73, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 2.050/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente  
Termo de  Contrato,  decorrente  A  Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  033/2024  ,   mediante  as  
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato prestação de serviço de publicação legal, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Aviso.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao aviso de Dispensa de Licitação eletrônica, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VLR 
UNITÁRIO

01
Publicação legal; com periodicidade diária, jornal 
de  grande circulação no território  do estado de 
São Paulo, nos termos da lei 8.639/93.

CM/COL 700 52,47

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura 
podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.729,99 (trinta e seis mil, setecentos e noventa 
e e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  18.20.00
Fonte: 05

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6000
E-mail: ti.saude@itapecerica.sp.gov.br



AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.
ITAPECERICA DA SERRA

Programa de Trabalho:  2
Elemento de Despesa:  3.3.90.39
Ficha: 158

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

5.1. Os pagamento devidos à contratada serão efetuados através de deposito bancário em conta 
correte ou boleto de cobrança, em até 28 (vinte oito) dias corridos, contado da data da apresentação 
da fatura, após concluído.

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o.  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis  durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de  
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Representante  designado  pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO

12.1.  O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.  
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2.   Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

12.1.3.  A  extinção  contratual  deverá  ser  formalmente  motivada  nos  autos  de  processo 
administrativo assegurado à  CONTRATADA o  direito  à  prévia  e  ampla  defesa,  verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
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12.1.4.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

12.2.  O  TERMO  DE  RESCISÃO  SERÁ  PRECEDIDO  DE  RELATÓRIO  INDICATIVO  DOS  SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.3.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.  Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1.  É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2.  Interromper a  execução contratual  sob alegação de inadimplemento por  parte  da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3.  As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº  14.133/2021  e  demais  normas  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias  
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

Itapecerica da Serra, 13 de Março  de 2026.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 08.593958/0001-27

Simone da Luz
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________________________________
ELOAH PUBLICIDADE E PROCEDIMENTOS LTDA

CNPJ: 11.779.005/0001-80
Marcia Cristina Araujo Penna

__________________________________
Diogo Zillig Baran

 Gestor

_________________________________
Luis Henrique Salgado

 Fiscal

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

(Redação dada pelas Instruções TCE 01/2020)

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – IS

CONTRATADA: ELOAH PUBLICIDADE E PROCEDIMENTOS LTDA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 003/2026

Processo Administrativo nº. I – 2.050/2026

TERMO DE CONTRATO: 002/2026

OBJETO: Prestação de Serviço de de publicidade legal.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)__________.

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)  O ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua  execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,  
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema de  Processo  Eletrônico,  em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)  além de disponíveis  no processo eletrônico,  todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/),  em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a  
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

18. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito  
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Itapecerica da Serra, 13 de Março de 2026

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Simone da Luz
Cargo: Superintendente
CPF: 178.317.398-07 Assinatura: ___________________________________.
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Simone da Luz
Cargo: Superintendente
CPF: 178.317.398-07 Assinatura: ___________________________________.

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:

Nome: Simone da Luz
Cargo: Superintendente
CPF: 178.317.398-07 Assinatura: ___________________________________.

Pela Contratada:

Nome: Marcia Cristina Araujo Penna
Cargo: Sócia.
CPF: 260.796.258-73 Assinatura: ___________________________________.

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Simone da Luz
Cargo: Superintendente
CPF: 178.317.398-07 Assinatura: ___________________________________.

GESTOR:     
Nome: Diogo Zillig Baran
Cargo: Comprador
CPF: 357.711.808-31 Assinatura: ___________________________________.

FISCAL:
Nome: Luis Henrique Salgado
Cargo: Auxiliar Administrativo
CPF: 321.829.658-74 Assinatura: ___________________________________.

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive.
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